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^juirulH - Solicita providências do
Executr u, junto a Secretaria de
nfraestn'tura e Serviços Urbanos, para que

seja pro'-denciada limpeza do Terreno, na
lateral do rio próximo à Rua Girassóis no
Bairro Colina de São José.

ÍKIÍ[í:í.> à T^e-

Excelentíssimo - i

providenciada l 'n; oTct

Colina de São .losé

Senhor Presids.,fc: -
Senhores Vcreadorcs"-
Senhoras VereaO jias;

o' forma regimental vigente, seja oficiado ao

oares Ebert, Prefeito Municipal, para que seja

'. !< ral do rio próximoÀJ^ua Girassóis no Bairro
VMARA municipal DE ITAPEVI
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Trata-se óv urrix, s(|>i*.:iUç^/aa comunidade, a limpeza do terreno na
extensão do rio sv: fj/, jcessaríe, f ois existe acumulo de lixo, matos, trazendo ratos,

baratas, uma grand - Gn■'.ntiü^(' i le oichos, ocasionando um odor muito forte, podendo

contaminar e traz .r d le; ças u.» p;; -.soas do bairro.

Aguaidanios um n-v. \iú. certos da costumeira compreensão de Vossa

Senhoria, aprovo;(mn s o ensej j jara renovar votos de elevada estima e consideração.

S.ila f*;ssfes oc ri- 'ndo Moreira Nery, 28 de Janeiro de 2019.

Cànúia (j.:dÓi da S.lRodrigues
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